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ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 23 de setembro de 2021, em formato online por 

vídeo conferência através do aplicativo Google Meet, com início previsto para as 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 

Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais. 1. ABERTURA. A Presidente, Sra. Renata Fré 

Camargo Lima, cumprimentou os presentes e deu início à reunião. 2. ATA DA 7ª 

REUNIÃO ORDINÁRIA: após leitura na íntegra e correções de ortografia, a ata foi 

aprovada. ATA DA 3ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA: após leitura na íntegra, a ata foi 

aprovada. 3. EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 1205/2021 – Secretaria Municipal de 

Assistência Social (SEMAS): em resposta ao Ofício n° 37/2021, encaminha os relatórios 

referentes aos empenhos pagos com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa e planilha com deliberações em vigência. Deliberação: encaminhar para 

Comissão do Fundo. 2) Ofício n° 122/2021 – Secretaria Municipal de Habitação (SEMHA): 

encaminha relatório de acompanhamento ao Plano de Idoso, referente ao primeiro 

semestre de 2021. Deliberação: encaminhar para Comissão de Políticas. Os expedientes 

3) Ofício n° 484/2021 – Secretaria Municipal de Educação (SEMED): indicando os 

representantes para compor o Comitê para elaboração do Plano Municipal dos Direitos da 

Pessoa Idosa – PMDPI: Marines Gabriela Christoff Jarek e Angela Maria Possebom Ulson 

da Costa, 4) Ofício n° 60/2021 – Secretaria Municipal de Trabalho (SETRAB): indicando 

representante para compor o Comitê para elaboração do PMDPI: Amauri Ferreira de 

Paula, 5) Ofício n° 1228/2021 – SEMAS: indicando representantes para compor o Comitê 

para elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – PMDPI: Glaciane 

Bello dos Santos e 6) Ofício n° 132/2021 – SEMHA: indicando representantes para 

compor o Comitê para elaboração do Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – 

PMDPI: Andre Alerto Paris, foram deliberados pelo arquivamento. A Secretaria Executiva 

entrará em contato com as secretarias que ainda não indicaram representantes. 7) Ofício 

n° 1351/2021 SEMAS/Divisão de Proteção Social Especial (DPSE): encaminha uma 

denúncia referente à Instituição de Longa Permanência Solar Kairos junto com o Relatório 

Técnico n° 137/2021 da visita realizada pela equipe da DPSE, para ciência. Os 

conselheiros acham importante que seja feita uma visita à instituição para avaliar a 

situação dos idosos e conversar com os responsáveis e a equipe, e caso não seja 

possível a visita no momento, sugeriram que seja feita uma reunião online. Deliberação: a 
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Comissão de Assessoramento ficará responsável pelo caso, e manterá o colegiado 

atualizado sobre as ações a serem tomadas. 8) Ofício n° 79/2021 CMAS – Moção: 

encaminha a moção de recomendação aprovada na XIII Conferência Municipal de 

Assistência Social destinada aos Conselhos de direito. Deliberação: arquivar. 5. 

COMISSÔES: não houve. A presidente Renata lembra que a Comissão de 

Assessoramento, além da análise dos documentos das instituições, ficou de revisar e 

atualizar a Resolução n° 05/2020 CMDI. 6. OUTROS: dia 01 de outubro comemora-se o 

Dia Internacional do Idoso e os conselheiros perguntam se foi preparado algum material 

para a data. A Conselheira Jovana informa que haverá a feira de artesanato dos grupos 

da terceira idade no final do mês de outubro, mas não é especificamente em 

comemoração a essa data, e informa também que a Pastoral da Pessoa Idosa fará uma 

celebração na própria sede no dia 02 de outubro. Sugerem que seja feito um material 

para divulgação no site e nas redes sociais em nome do CMDI e a Secretaria Executiva 

lembra que há a Comissão de Divulgação e Evento, e que após a sugestão de ideias, 

podemos solicitar ao setor de Comunicação a elaboração do material e a divulgação. 7. 

INFORMES GERAIS: a Conselheira Monica, da SEMEL, informa que as atividades do 

Programa Maturidade ativa iniciam no dia 29 de setembro no ginásio Ney Braga, e nos 

demais núcleos, iniciam em outubro. Nada mais a ser declarado, a Presidente encerrou a 

presente reunião, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será 

aprovada. 

 


